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REQUERIMENTO PARA REPOSIÇÃO DE AVALIAÇÃO E/OU ATIVIDADES 

(Resolução CONSEPE Nº 16/2015 – Art.92, §§ 6º,7º e 8º) 
 

À Secretaria Integrada de Atendimento à Graduação - SIAG/CCA/UFPB 

  

          Eu, ____________________________________________________, discente regularmente 

matriculado(a) no Curso de _______________________________________________, matrícula 

____________________ venho solicitar a REPOSIÇÃO da ( ) primeira ( ) segunda ( ) terceira avaliação 

na disciplina _________________________________________________, código da disciplina 

________________,  ministrada pelo(a) docente _______________________________    

_______________, realizada na data de  ____/____/____. 

Motivo da ausência (anexar comprovante): 
 
(     ) Problema de saúde (atestado médico) ou impedimento de locomoção física que justifique a ausência. (Art.92, § 6º, I) 

(     ) Doença de caráter infectocontagiosa, comprovada por atestado médico constando o CID. (Art.92, § 6º, II) 

(     ) Ter sido vítima de ação involuntária provocada por terceiros. Especificar nas observações. (Art.92, § 6º, III) 

(     ) Realização de manobras ou exercícios militares comprovados por documento da respectiva unidade militar. (Art.92, § 6º,IV) 

(    ) Luto, comprovado pelo respectivo atestado de óbito, de pais, avós, filhos, netos, irmãos, tios, cônjuge ou companheiro(a). 

(Art.92, § 6º, V) 

(     ) Convocação, coincidente em horário, para depoimento judicial ou policial ou para eleições em entidades oficiais, 

devidamente comprovada por declaração da autoridade competente. (Art.92, § 6º, VI) 

(     ) Impedimentos gerados por atividades previstas e autorizadas pela Coordenação do curso ou instância hierárquica superior. 

(Art.92, § 6º, VII) 

(     ) Direitos outorgados por lei. Especificar nas observações. (Art.92, § 6º, VIII) 

(     ) Coincidência de horário com outra prova ou atividade didática desde que haja comprovação respectiva. (Art.92, § 6º, IX) 

(     ) Outro Motivo. Especificar nas observações. (Art.92, § 8º) 

Observações:_________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________ 

 De acordo com a Resolução CONSEPE nº 16/2015, artigo 92, § 7º.: “O estudante, candidato à reposição deverá requerê-la à Coordenação 

do Curso, por si ou por procurador legalmente constituído, que apresente procuração específica para este fim, com firma 

reconhecida, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a data do exame a que não compareceu” . 

Desta forma, declaro ciência de que a solicitação encontra-se:   (   ) dentro do prazo estipulado                (    ) fora do prazo estipulado 

Nestes termos, pede deferimento. 

Areia, ______/_________/________         ____________________________________________ 

                                                                                                   Assinatura do(a) requerente              


